
REQUERIMENTO Nº ______, DE 2005

Requer a distribuição do Projeto de Lei nº 7.370,

de  2002  à  Comissão  de  Trabalho,  de

Administração e Serviço Público.

Senhor Presidente,

Nos termos  do  art.  139,  II,  a,  e 32,  XIII,  m,  do Regimento  Interno,

venho solicitar a Vossa Excelência que determine as providências necessárias

para que o Projeto de Lei nº 7.370, de 2002, do Deputado Luiz Antonio Fleury,

venha a ser distribuído, na forma de novo despacho, à Comissão de Trabalho, de

Administração  e  Serviço  Público  por  versar  assunto  pertinente  a  sua  área

temática:

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 7.370, de 2002, de autoria do ilustre Deputado

Luiz Antonio Fleury, que acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 9.696, de

1º de setembro de 1998”, recebeu em 17 de dezembro de 2002, despacho para

as Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Constituição e Justiça e de

Redação,  sendo  redistribuído,  posteriormente,  por  força  de  novo  despacho,

também à Comissão de Turismo e Desporto.

O referido projeto altera a Lei 9.696, de 1998, que “dispõe sobre a

regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho

Federal  e  Regionais  de  Educação Física”,  dispondo que não estão  sujeitos  à

fiscalização destes conselhos os profissionais de dança, artes marciais e ioga.
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Verifica-se, à evidência, que a distribuição do projeto deixou de

contemplar Comissão de mérito cujo parecer é indispensável à sua tramitação, no

caso, a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, prevista no

inciso XIII do art.  32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, à qual

compete deliberar sobre:

c)  assuntos  pertinentes  à  organização,  fiscalização,  tutela,
segurança e medicina do trabalho;

(...)

m) regulamentação do exercício das profissões;  autarquias
profissionais;

Diante do exposto, serve o presente requerimento para, em vista

da matéria tratada pelo PL 7.370, de 2002, e do quanto disposto nos Arts. 139, II,

a, e 32, XIII, m, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requerer seja o

PL  7.370,  de  2002,  também  distribuído  para  a  Comissão  de  Trabalho,  de

Administração e Serviço Público.

Sala das Sessões, em          de                       de 2005.

Deputado GILMAR MACHADO
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